
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

UNAÍ 

CERTIDÃO CÍVEL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA COMUNIDADE DA INHUMAS 
CNPJ: 01.769.779/0001-77 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

Certidão solicitada em 07 de Junho de 2018 às 14:35 

UNAÍ, 07 de Junho de 2018 às 14:35 

Código de Autenticação: 1806-0714-3554-0078-1267 

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.timg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 tolhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

UNAÍ 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DA COMUNIDADE DA INHUMAS 
CNPJ: 01.769.779/0001-77 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (trés) meses apôs a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

Certidão negativa emitida nos termos do inciso I do § 1° do art. 8° da Resolução 121/2010 do Conselho 
Nacional de Justiça. 

Certidão solicitada em 08 de Agosto de 2018 às 14:33 

UNAÍ, 08 de Agosto de 2018 às 14:33 

Código de Autenticação: 1808-0814-3339-0561-1916 

Para validar esta certidão. acesse o sitia do TJMG (varetittimajus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
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07/08/2018 	 . Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1' Região'. 

N° 54567 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAI 
LOCAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 
MEM E CRIMINAIS 

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e 

execuções Cíveis, Criminais, Fiscais e JEF (Cível e Criminal) mantidos na Subseção 

Judiciária de Unai, que 

NADA CONSTA 

contra ASSOCIACAO DOS MORADORES DA COMUNIDADE DA INHUMAS nem contra 

o CNP.]: 01.769.779/0001-77. 

Observações: 

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão 

somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos 

Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja 

divulgação possa frustrar eventuais investigações; 

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais; 

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária 

de Unai (www.jfmg.jus.br), informando-se o número de controle acima descrito. 

d) Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais, 

acesse 	o 	link:(http://portal.trfl.jus.br/portaltrfl/institucional/organizacao/varas- 

federais/jurisdicoes-das-varas-federa is. htm) 

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do Ne. 

Certidão Emitida em: 07/08/2018 às 17:58 (hora e data de Brasília). 

Última atualização dos bancos de dados: 07/08/2018, 17h58min. 

Endereça: Rua João Pinheiro, 548 - Centro, 
CEP: 33170-001, Unai-MG. Fone: (38) 2102-1888. e-Mail: nuqu.mgõttrfldus.br  
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0119 
APAE 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UNAI 
E-mail: unairMapaemomm.br 

Rua Cachoeira, 1580 - Telefone (38) 3676-3644 - CEP 38610-000 - Unai - MG 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins que a Associação dos 

Moradores da Comunidade da Inhumas tem participação relevante na 

manutenção financeira da Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Unaí, através da parceria na festa realizada por esta 

comunidade, anualmente, desde 2001, contribuindo para que a 

instituição possa oferecer atendimento de qualidade aos seus 

usuários. É louvável o envolvimento desta comunidade com a causa 

da pessoa com deficiência, abraçando com amor e responsabilidade a 

luta pela inclusão social. 

Unaí-MG, 13 de agosto de 2018. 

C/3d 

Claudney Luiz da Costa 

Presidente 
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